
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
POLÍCIA MILITAR DA BAHIA-PMBA

TERMO DE REFERÊNCIA

REVISÃO DE VEÍCULO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N° 030.0140.2026.0015782-95
 
 

( ) LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (SERVIÇOS COMUNS)

( X ) CONTRATAÇÃO DIRETA

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de Serviço de revisão de garantia de fábrica dos veículos da marca Chevrolet, modelo TRAILBLAZER, pertencente à frota do Gabinete do
Comando Geral.

ITEM CÓDIGO SIMPAS DESCRIÇÃO UF QUANT.

1 04.99.00.00179106-0 MANUTENCAO DE VEICULO, do tipo revisão de garantia, 10.000 km ou 12 meses. UNI 5

2 04.99.00.00179110-9 MANUTENCAO DE VEICULO, do tipo revisão de garantia, 20.000 km ou 24 meses. UNI 5

3 04.99.00.00179111-7 MANUTENCAO DE VEICULO, do tipo revisão de garantia, 30.000 km ou 36 meses. UNI 5

 

Os serviços a serem executados estão discriminados no orçamento, acostado ao presente Processo.

 

1.1.1 Especificações adicionais:
A execução dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada por servidor designado pelo Gabinete do Comando-Geral da Polícia Militar da Bahia,
responsável por garantir o cumprimento das condições estabelecidas no contrato.
Durante a prestação dos serviços, a empresa contratada deverá utilizar equipamentos adequados e responsabilizar-se pela aquisição de todos os produtos
químicos e insumos necessários à execução, os quais deverão ser de primeira qualidade e específicos para a finalidade a que se destinam.
A contratada deverá manter em seu quadro funcional profissionais devidamente capacitados e em número suficiente para assegurar a continuidade dos
serviços, sem interrupções por quaisquer motivos (tais como férias, licenças ou ausências). Além disso, deverá observar rigorosamente todas as normas
ambientais, de segurança do trabalho e demais legislações específicas vigentes, garantindo a conformidade técnica e legal da execução contratual.

 

1.2 Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, conforme art. 6º Inc. XIII da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
"Inc. XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado".
 
1.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, em conformidade com o disposto no artigo
105 da Lei nº 14.133, de 2021, prevendo-se a realização de revisões quadrimestrais, conforme planilha abaixo.

MARCA/MOD. PLACA DATA KM 1ª REVISÃO 2ª REVISÃO 3ª REVISÃO

GM/TRAILBLAZER THD-2J66 19/01/2026 5.818 MARÇO JULHO NOVEMBRO
GM/TRAILBLAZER THD-3C83 19/01/2026 8.547 FEVEREIRO JUNHO OUTUBRO
GM/TRAILBLAZER THD-1G96 19/01/2026 477 ABRIL AGOSTO DEZEMBRO
GM/TRAILBLAZER THD-9B13 19/01/2026 332 ABRIL AGOSTO DEZEMBRO
GM/TRAILBLAZER THD-2B28 19/01/2026 331 ABRIL AGOSTO DEZEMBRO

 
1.4 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente contratação tem como finalidade viabilizar a realização das revisões de garantia de fábrica do veículo da marca Chevrolet, zero quilômetro,
pertencente à frota deste Gabinete do Comando-Geral. As revisões, previstas no manual do fabricante, devem ocorrer aos 10.000 km, 20.000 km e 30.000
km, com periodicidade trimestral, sendo indispensáveis para a manutenção da garantia, a prevenção de falhas mecânicas e a preservação do patrimônio
público.
O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, conforme o artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, e o valor total estimado, com base em cotações de
mercado, é de R$ 20.820,00 (vinte mil oitocentos e vinte reais). Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e justificada, garantindo o cumprimento
das exigências do fabricante, a segurança dos usuários e a eficiência na gestão da frota oficial.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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3.1 Não se aplica

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Sustentabilidade:
4.1.1Não se aplica
 
4.2 Indicação de marcas ou modelos
4.2.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s).
 
4.3 Exame de conformidade, prova de conceito e outros testes
4.3.1 Não será exigido(a) ( x ) exame de conformidade ( x ) prova de conceito ( x) teste.
 
4.4 Vistoria
4.4.1 Não será exigida a realização de vistoria prévia.
 
4.5 Subcontratação
4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
4.6 Garantia da contratação
4.6.1 Não haverá exigência da garantia na contratação.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
5.1 Regime de execução
5.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma:
5.1.1.1 Início da execução do objeto: Serviço de Gestão Documental , a contar da data ( ) da assinatura do Contrato (X) da subscrição da Autorização de
Prestação de Serviços – APS.
 
5.2 Local da prestação dos serviços
5.2.1 Os serviços serão prestados no seguinte local:
Na concessionária autorizada pelo fabricante dos veículos.
 
5.3 Especificação da garantia técnica do serviço
 
5.3.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de prestação de serviço não durável, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de
prestação de serviço durável (art. 26, incisos I e II do CDC).
 
 
6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
 
6.1 Avaliação da Execução
6.1.1 Não se aplica
 
7. Liquidação
7.3.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a Administração, no prazo de 08 (oito) dias úteis, prorrogáveis por até 08
(oito) dias úteis, adotará, na forma desse subitem, as providências para fins de liquidação da despesa.
7.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) apresentado(s) pela
contratada expressa(m) os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do
Contrato e do Contratante; d) o período respectivo de execução do Contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis.
7.3.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus para o Contratante;
7.3.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser obrigatoriamente acompanhado(s) da comprovação da regularidade
fiscal da contratada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na forma exigida neste
Termo de Referência;
7.3.5 A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como a existência de ocorrências
impeditivas indiretas.
7.3.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua justificativa.
7.3.6.1 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por até 05 (cinco) dias úteis, a critério do Contratante.
7.3.6.2 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada a Administração deverá adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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7.4 Prazo para pagamento
7.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme subitem anterior.
 
7.5 Forma de pagamento
7.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada aberta em instituição financeira contratada pelo Estado da
Bahia.
7.5.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada neste subitem anterior, deverá arcar com os custos de
transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos.
7.5.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos
relacionados com a obrigação, sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à adoção da forma eletrônica.
7.5.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na fonte, por ocasião da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando houver.
7.5.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, estando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio de processo de CONTRATAÇÃO DIRETA.
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 20.820,00 (vinte mil oitocentos e vinte reais) , conforme preço unitário abaixo:

ITEM CÓDIGO SIMPAS DESCRIÇÃO UF QUANT.

PREÇOS FORNECEDORES
MÉDIA DE PREÇO PREÇO TOTALORÇAMENTO

01 -COLÚMBIA

ORÇAMENTO
02 -

RETIRAUDO

ORÇAMENTO
03 - GRANDE

BAHIA

1 04.99.00.00179106-0

MANUTENCAO DE
VEICULO, do tipo revisao de

garantia, 10.000 km ou 12
meses.

UNI 1 R$ 740,00 R$ 740,00 R$ 740,00 R$ 740,00 R$ 3.700,00

2 04.99.00.00179110-9

MANUTENCAO DE
VEICULO, do tipo revisao de

garantia, 20.000 km ou 24
meses.

UNI 1 R$ 1.656,00 R$ 1.656,00 R$ 1.656,00 R$ 1.656,00 R$ 8.280,00

3 04.99.00.00179111-7

MANUTENCAO DE
VEICULO, do tipo revisao de

garantia, 30.000 km ou 36
meses.

UNI 1 R$ 1.768,00 R$ 1.768,00 R$ 1.768,00 R$ 1.768,00 R$ 8.840,00

           TOTAL GERAL R$ 20.820,00

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 
 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE

20.801 06 181  437 6921
Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso orçamentário

9900 3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000000 1

 
 

11. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

11.1 O prazo para assinatura do Contrato ou retirada do instrumento equivalente será de 10 (dez) dias úteis, observado o disposto no art. 90, da Lei Federal
n.° 14.133/2021.
11.1.1 O prazo de que trata o subitem 11.1 poderá ser prorrogado uma vez, por, no máximo, idêntico período, mediante solicitação do Adjudicatário durante
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
11.2 A assinatura do Contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que o licitante deverá providenciar o cadastramento
de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou através do link disponibilizado no endereço
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

 

Salvador-BA, 26 de janeiro de 2026.
 
 

LUCINEI PEREIRA DE ARAÚJO NASCIMENTO -  1º SGT PM 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br/
http://www.comprasnet.ba.gov.br/


ANEXO I
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Documento assinado eletronicamente por Lucinei Pereira De Araujo Nascimento , Cabo, em 28/01/2026, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00131995862 e o código CRC BFC28B80.

Referência: Processo nº 030.0140.2026.0015782-95 SEI nº 00131995862
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